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DISPÕE SOBI^: Jl^EÍtèí #4®, CAPÜT, E O ÁRT. S^-Bv I E H;DA LEI MÜÍÍIGIPiiL N®- 5;457i- DE
03 DE MAIO DE 2021, E DA
OÜTRAS PROVlDENGIÀS:
. . . EAÇQ :SABERj ‘^6' á dâníárá, do

Münicipiõ de Caieirâs àprov^ e eu, GDíMAR SOARES-ITCEI^E,. ha qüalidáde dè: Prèféitó
Municipal, sanciono é proiriUlgO a sègüihte Léi.

Art l®i r-Mça-áUeradõ O eapüt^ôípS
da Lei Municipal n® 5.457,. de 03 de inàiõ dè'202t,p[üe terâ a ségüihtftíedãçãp:

“^rt. 4% A èmprêsá çòrie.èssiànáríai .e as
srnprgsas ocupantes,, apôs devidamentenodficadas- iePao cr^cm deM dias
:parã réguldr^ar a sitUÜçãò dé séys cabos
çü equipamentos éxistentès" (NR).
Art. 2L - Eieam alterados os incisos I e ll

do art. 5°-B, da Lei Municipal n® 5.-457, de Õ3 de inaio -de.2G21, :que tejfâa seguihte'Tedaçap:
Llrt. -v vv: ., -.r r-v •••,
I - à emprèsd 'Distribuidora dé: énér^à,Wuitã- dejNOOO. WESP 0kas mil unidades
0scaís do Estado de Sâò .rtótifibação a$ dénünçia d.é sua'qüé deixar de
ré^drizar óu que déixár de renótífica,r se-mão for de sua responsabilidade' direta
fmi
il - às demais empresas ocupantes, que
utilizam: os postes, para sUpórte. de seus
cábeamentòs,: ém
çònfôrniiddde dé sUá-. 'reSpômãbilidàde,
multa de NOOO JJFESF’(duas mil unidades
fiscais do Estado de São Paulo) se^ depoisde notificada pela. pistribuidora riãóréâlizar a münufenção de séiis fios é
equipamentos dentro do prazo
esiabelecidó" (NR).
Art. 3®, Poder .É^eçutívo; Municipal

regulamentará a presente Lei no. que coüber e fpr necessário à sua efetiva apíiPàçãP;
Alt. '4®, - As despesás. decorrentes da:

éxecíiçãô. desta Lei corrérãP por conta das dotações' orçamentárias, próprias,» suplemenfadas se:
necessário.

porWí-

Art. 5°. - .Esta Léi èhtfarâ em- vigpr na
datá de; suá putilièáção,,revogadas as disp:osiçSes?em.copcfemo.
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‘fiã025 dé.c^qaão Vereador Micqél Fernando dosSantòs “Micàér,.
içado no Quadro de Editais.

Lei aprovada pór meio do Prôjètà dè £éPn° Ç
registrado, nesta data, na Secreiárià do Gabihéte do Prefèito e p'‘
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CERTIDÃO
/

Certifico que a Lei Municipal n° 6.247, de 22 de
ImpfOTsa Oficial do Município de Caieiras na
p^réferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
agosto de 2025, foi publicada na
data de 28 de outubro de 2025^
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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